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MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE FEDERAL DOS VALES DO JEQUITINHONHA E MUCURI
Conselho de Ensino, Pesquisa e Extensão

RESOLUÇÃO Nº. 24, DE 09 DE AGOSTO DE 2019

[bookmark: __DdeLink__35_51795304]Altera a Resolução Consepe nº 26, de 20 de julho de 2018, e revoga disposições em contrário constantes na Resolução Consepe nº 21, de 27 de junho de 2019.

	A PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE ENSINO, PESQUISA E EXTENSÃO da Universidade Federal dos Vales do Jequitinhonha e Mucuri, no uso de suas atribuições estatutárias e regimentais, ad referendum,

	RESOLVE:

	Art. 1º O artigo 54 da Resolução Consepe nº 26, de 20 de julho de 2018, que dispõe sobre os procedimentos a serem adotados no processo de matrícula para ingresso de autodeclarados pretos, pardos, indígenas, pessoas com deficiência e pessoas em situação de vulnerabilidade socioeconômica, egressos de escolas públicas, nos cursos de graduação da Universidade Federal nos Vales do Jequitinhonha e Mucuri – UFVJM e dá outras providências, passa a vigorar com as seguintes alterações:

Art. 54. As denúncias de irregularidades acerca da veracidade da informação prestada por estudante com registro ativo anterior a 2018, ingressante por meio de vaga reservada nos termos das Leis nº 12.711/2012 e 13.409/2016 serão apurados em conformidade com a legislação em vigor, respeitando-se a ampla defesa e o contraditório.

Parágrafo Único. A aplicação do caput deste artigo entrará em vigor na data da publicação desta resolução.

	Art. 2º Esta resolução entra em vigor na data da sua publicação, revogando-se as disposições em contrário constantes na Resolução Consepe nº 21, de 27 de junho de 2019.

	Diamantina, 09 de agosto de 2019.
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